
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato classificado no PROCESSO SELETIVO  EDITAL nº 

698/2022 abaixo relacionado, para comparecer na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munido dos seguintes documentos 

originais e cópia: RG (2 cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de 

nascimento ou casamento (2 cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração 

do nome de casado e último registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de 

PIS (Caixa Econômica Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, 

Certificado de Reservista (frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de 

Vacinação de filhos menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, 

Diploma, Atestado de Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização 

de exames pré-admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 de 02 de 

fevereiro de 2022. 

 

PROFESSOR II - área de atuação: EDUCAÇÃO FÍSICA – Processo Seletivo nº 698/2022 

CLAS. INSC.                              NOME 

2º 321000665 ANTTONIO CELSO DE FREITAS 

                                      O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do 

direito à vaga. 

                                           Secretaria Municipal da Educação, 17 (dezessete) de maio de 2022 (dois 

mil e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                      

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato classificado no PROCESSO SELETIVO  EDITAL nº 

698/2022 abaixo relacionado, para comparecer na Secretaria Municipal da Educação sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munido dos seguintes documentos 

originais e cópia: RG (2 cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de 

nascimento ou casamento (2 cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração 

do nome de casado e último registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de 

PIS (Caixa Econômica Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, 

Certificado de Reservista (frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de 

Vacinação de filhos menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, 

Diploma, Atestado de Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização 

de exames pré-admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 10.415 de 02 de 

fevereiro de 2022. 

 

PROFESSOR II - área de atuação: PORTUGUÊS – Processo Seletivo nº 698/2022 

CLAS. INSC.                              NOME 

13º 321004006 NATHALIE DOS SANTOS BIFFE 

                                      O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do 

direito à vaga. 

                                          Secretaria Municipal da Educação, 17 (dezessete) de maio de 2022 (dois 

mil e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer na 

Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do Município de Araraquara, sita a Av. Vicente 

Jerônimo Freire Nª 22, Vila Xavier, , das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munido dos seguintes 

documentos originais e cópia: RG (2 cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), 

Certidão de nascimento ou casamento (2 cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e 

verso, alteração do nome de casado e último registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa 

de Cadastro de PIS (Caixa Econômica Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação 

Eleitoral, Certificado de Reservista (frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, 

Carteira de Vacinação de filhos menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 

14 anos, Diploma, Atestado de Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já 

possua), no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins 

de realização de exames pré-admissionais e posterior admissão por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 9.707 de 

04 de setembro de 2019. 

Professor II - Área de atuação - Programa de Educação Integral - Dança Contemporânea – 

Concurso Público nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

6º 849208 GIOVANA GRAZIELA CANDIDO 

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga. 

Secretaria Municipal da Educação, 17 (dezessete) de maio 

de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                          

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Procuradoria Geral do Município 

 

ATOS OFICIAIS 
 

DESPACHOS EXARADOS PELA SUBPROCURADORIA GERAL, FISCAL E TRIBUTÁRIA, DE ACORDO COM OS 
PARECERES CONSTANTES DOS GUICHES A SEGUIR RELACIONADOS: 

Subprocuradoria Geral Fiscal e Tributária 
Rua dos Libaneses 1969, Carmo, CEP 14.801-070, Araraquara SP 

pgmsubfiscal@gmail.com – (16) 3334-7650 

 

DEFERIDO: 

GUICHÊ Nº INTERESSADO 
000.397/2022 FABIOLA CANDIDO DE OLIVEIRA 
000.435/2022 PAULA SAMARA PELEGRINO 
000.675/2022 ADEILDA SARAIVA DO NASCIMENTO SANTOS 
000.760/2022 MARIA ELZA DA SILVA 
001.411/2022 SUSETE MARIA DA SILVA 
001.912/2022 ODETE DA SILVA PINTO 
001.979/2022 MARIA LUISA DOS SANTOS 
002.053/2022 HELOISA REDIGOLO BARBOSA 
002.433/2022 SILVANA VERDETE 
002.434/2022 HOSANA DA COSTA 
002.756/2022 RITA DE CASSIA ROSSINI 
003.483/2022 JOSE MENDES NETO 
003.773/2022 ROSELENE LOPES DA SILVA 
004.065/2022 ELISEU GALTA ROCHA 
004.311/2022 DIANA CRISTINA ALVES DE ALMEIDA 
004.555/2022 MARISTELA ALMEIDA DA S. SOUZA 
004.670/2022 JUREMA CRISTINA OLIVIO 
005.863/2022 EDGARD PAURA 
006.850/2022 PERCILINE DANIEL DA SILVA FEITOZA 
007.450/2022 ANA PAULA CORREA 
007.465/2022 ISABEL CRISTINA CAMPOS 
007.707/2022 RENATA CRISTINA PEREIRA DA SILVA 
007.950/2022 MARIA ADELIA ELIAS 
007.994/2022 JOÃO GONÇALVES 
009.073/2022 MARIA RAQUEL BATISTA 
009.234/2022 ELIOVALDA ROMÃO LANDUCCI 
009.841/2022 ALESSANDRO DA SILVA 
009.916/2022 MAGALY CAMARGO DE CARVALHO 
011.994/2022 ANTONIA PEREIRA DA SILVA 
012.732/2022 VITORIO COMANINI AUGUSTO 
012.739/2022 AUREA MAGALHÃES DOS SANTOS 
013.128/2022 CARLOS APARECIDO DE FREITAS 
013.243/2022 VILMA APARECIDA BALBINO BATISTA 
 

INDEFERIDO: 

GUICHÊ Nº INTERESSADO 
001.793/2022 CAMILA DA SILVA 
001.951/2022 OSVALDO TADÃO YAMADA 
002.337/2022 MARIANGELA RODERO 
002.382/2022 SOLANGE APARECIDA CLEMENTE DE MORAES 
003.282/2022 MARIA MARTA SCHIMIT 
003.428/2022 VERA LUCIA TEIXEIRA 
003.814/2022 ALOIZIO SALVIANO DE OLIVEIRA 
005.201/2022 REGINA CELIA TEIXEIRA 
005.524/2022 MARIA CRISTINA MARTINEZ 
006.865/2022 LENILDA DOS SANTOS 
011.654/2022 MARIA LIBERATA BARBOSA 
013.400/2022 MARIA INES BERNARDO DE OLIVEIRA 
031.264/2022 ANGELO SIGOLI 
062.429/2019 TERCEIRO TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE TÍTULOS DE ARARAQUARA 
062.430/2019 TERCEIRO TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE TÍTULOS DE ARARAQUARA 
072.956/2011 ROSELI FERREIRA 
 

Certifico os despachos nos guichês supracitados, a serem publicados no jornal Folha da Cidade, 
posteriormente serão encaminhados para as providências cabíveis. 
 

Araraquara SP, 18 de maio de 2022. 
 

Fabiano Bergamin 
Técnico em Serviços Públicos 

Matrícula nº 14535-1 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
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PORTARIA Nº 27.989, DE 12 DE MAIO DE 2022 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais e de acordo com o Processo Administrativo protocolado 
nesta municipalidade por meio do Processo nº 33072/2022, no qual se relacionam 
suficientes elementos de autoria e materialidade decorrentes de condutas de empregada 
pública municipal, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica instaurado o Processo Administrativo Disciplinar (PAD), conforme 
os pressupostos indispensáveis consignados no inciso I do art. 31 da Lei nº 6.667, de 13 de 
dezembro de 2007, conforme abaixo elencados: 

I – setor envolvido: Secretaria Municipal da Educação, CER RRS; 

II – servidora acusada: I.A.F.J., matrículas: 4724-4 e 8815-3; 

III – exposição sucinta dos fatos: “a servidora I.A.F.J., matrículas números: 
4.724-4 e 8.815-3, mesmo mediante o indeferimento do atestado médico, se recusa a 
submeter-se à vacinação contra a COVID-19. A servidora ao ser notificada sobre a 
importância de receber as doses de vacina contra a COVID-19, pela Coordenadoria Executiva 
de Administração e Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da Educação, no 
dia 06/04/2022, optou pela sua não imunização, ficando ciente de que estaria sujeita a 
responder a Processo Administrativo Disciplinar – PAD”;  

IV – dispositivos legais infringidos: art. 1º do Decreto nº 12.654, de 11 de 
agosto de 2021, e art. 2º do mesmo Decreto por infração aos deveres funcionais 
determinados nos incisos III, IV e V do art. 2º, e inciso XIII do art. 3º da Lei nº 6.667, de 13 de 
dezembro de 2007, e nos incisos III, IV e V do art. 2º, e inciso XIII do art.  3º da Lei 6.791, de 
28 de maio de 2008; e 

V – servidores representantes da Secretaria Municipal da Educação, titular: 
Rose Nair Guellis, matrícula nº 24500-3 e suplente: Luiza Aparecida Zanini, matrícula nº 6167-
0. 

Art. 2º Em virtude das circunstâncias e peculiaridades do caso, fica deferida a 
prorrogação disposta no art. 32 da Lei nº 6.667, de 2007, cujo prazo total deverá ser 
observado para sua conclusão. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 12 de maio de 2022. 

 

 

 

 

EDINHO SILVA 
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Prefeito Municipal 
 

 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  

 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 33072/2022 (“RAP”). 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
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PORTARIA Nº 27.990, DE 12 DE MAIO DE 2022 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais e de acordo com o Processo Administrativo protocolado 
nesta municipalidade por meio do Processo nº 33092/2022, no qual se relacionam 
suficientes elementos de autoria e materialidade decorrentes de condutas de empregada 
pública municipal, 

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica instaurado o Processo Administrativo Disciplinar (PAD), conforme 
os pressupostos indispensáveis consignados no inciso I do art. 31 da Lei nº 6.667, de 13 de 
dezembro de 2007, conforme abaixo elencados: 

I – setor envolvido: Secretaria Municipal da Educação, CER ZMP; 

II – servidora acusada: A.B.R., matrícula nº 18781-0; 

III – exposição sucinta dos fatos: “conforme M.I. 018/2022/SME/CER ZMP e 
com base no registro de ponto biométrico, a servidora está faltando injustificadamente por 
mais de trinta dias consecutivos”; 

IV – dispositivos legais infringidos: incisos II e III do art. 15, da Lei nº 6.667, de 
13 de dezembro de 2007; e 

V – servidores representantes da Secretaria Municipal da Educação, titular: 
Rose Nair Guellis, matrícula nº 24500-3 e suplente: Luiza Aparecida Zanini, matrícula nº 6167-
0. 

Art. 2º Em virtude das circunstâncias e peculiaridades do caso, fica deferida a 
prorrogação disposta no art. 32 da Lei nº 6.667, de 2007, cujo prazo total deverá ser 
observado para sua conclusão. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 12 de maio de 2022. 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
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Arquivada em livro próprio. Processo nº 33092/2022 (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 27.991, DE 12 DE MAIO DE 2022 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 9.801, de 27 de novembro de 
2019, e de acordo com o requerido através do processo nº 27963/2022, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder licença não remunerada, com prejuízo total de 
remunerações, de vencimentos e de benefícios, pelo prazo de 4 (quatro) anos, sem 
prorrogação, à empregada pública Joilma Pereira, matrícula nº 22366-2, Agente Social de 
Serviços Públicos, lotada na Secretaria Municipal da Educação, nos termos da alínea “c” do 
inciso II do art. 134 da Lei nº 9.801, de 27 de novembro de 2019, que institui o Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos (PCCV) dos profissionais do Quadro de Magistério e 
Funcionários da Educação Pública do Município de Araraquara. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a contar de 19 de abril de 2022. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 12 de maio de 2022. 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 

 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  

 

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 27963/2022 (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 27.993, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais e de acordo com a solicitação contida na folha nº 34, do 
processo administrativo nº 103615/2019,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica designado o empregado público Alexandre Pomponi, matrícula nº 
10006-4, na qualidade de representante da Secretaria Municipal de Cooperação dos Assuntos 
de Segurança Pública, no bojo da Sindicância Administrativa, instaurada por meio da Portaria 
nº 26.319, de 14 de junho de 2019, em substituição ao Senhor Eudes Abrahão da Silva.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 13 de maio de 2022. 

 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 103615/2019 (“RAP”). 



CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE ARARAQUARA 
Avenida Portugal, nº 583, Centro – CEP 14.801-075 

Fone: (16) 3331-5379 
 E-mail: cmiararaquara2004@gmail.com 

 

 

 

Retificação do item da ANÁLISE DO MÉRITO DA PROPOSTA E DO PLANO DE 
TRABALHO da CONVOCAÇÃO Nº 01/2022  

 
ANÁLISE DO MÉRITO DA PROPOSTA E DO PLANO DE TRABALHO 

A Comissão de Seleção avaliará a qualidade técnica das propostas com base em critérios como: 
• Clareza e consistência na descrição das ameaças ou violações de direitos do idoso, que a proposta 

buscará enfrentar e/ou prevenir; 
• Existência de estratégia para alcance ou busca ativa de públicos socialmente vulneráveis, ou que 

estejam em situação de risco ou submetidos a violências e violações de direitos; 
•  Existência de metodologia qualificada para proteção do idoso contra ameaças   e   violências   e   

para   promoção do desenvolvimento de suas capacidades físicas, afetivas, cognitivas e de convivência e 
participação social; 

• Sintonia da metodologia da proposta para atendimento ao idoso com os marcos legais e planos 
nacionais relativos aos temas e públicos focalizados; 

• Previsão de ações de orientação ou de estímulo ao fortalecimento da capacidade protetiva dos 
familiares dos idosos atendidos; 

• Existência de estratégia de articulação ou cooperação entre o projeto em pauta e outros serviços 
locais das áreas de assistência social, educação, saúde, segurança, tendo em vista a potencialização dos 
resultados buscados. 

 

As consistências do planejamento orçamentário da proposta serão avaliadas com base em critérios 
como: 

• Clareza na descrição e no detalhamento dos itens de investimento e de custeio de despesas; 
• Consistência dos valores propostos em face da natureza das atividades previstas e do volume do 

público a ser atendido; 
• Adequação do cronograma de desembolso proposto em face do cronograma de execução das ações 

previstas. 
 

A consistência dos indicadores e procedimentos previstos para monitoramento das ações e avaliação 
de resultados serão avaliados com base em critérios como: 

• Previsão de adoção de indicadores para monitoramento da execução das parcerias, que sejam 
coerentes com a natureza e o volume das ações previstas e que estejam alinhados com os objetivos 
estabelecidos na política pública na qual se insere o objeto da parceria; 

• Previsão de adoção de indicadores quantitativos e/ou qualitativos para avaliação de resultados, que 
permitam aferir o grau de alcance das metas previstas; 

• Indicação de procedimentos de coleta e produção de dados e informações que possam garantir a 
de geração de bases fidedignas e representativas para a formulação de conclusões sobre os níveis de execução 
das ações e de alcance dos resultados. 

 

Como análise do mérito da proposta, serão observados os critérios aqui expostos, as diretrizes e 
princípios contidos no Estatuto do Idoso, Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003, devendo estar 
contemplados: 

 A existência de reciprocidade de interesse das partes para mútua cooperação; 

 A viabilidade de execução; 

 O cronograma de desembolso; 

 A compatibilidade das metas estabelecidas com os meios disponíveis para a fiscalização e sua 

fiel execução. 

 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri,100 – Caixa Postal,380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9581 – Atendimento: 0800770-1595
CNPJ44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO

www.daaeararaquara.com.br

PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2022

PROCESSO Nº 0305 DE 07/02/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  SERVIÇOS  DE

ENGENHARIA  PARA  FORNECIMENTO,  INSTALAÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DE

EQUIPAMENTOS DE TELEMETRIA DE 90 (NOVENTA) PONTOS DE MEDIÇÃO PARA

MONITORAMENTO  VIA  INTERNET  DO  VOLUME  E  DA  PRESSÃO  (MCA)  DOS

GRANDES CONSUMIDORES DE ÁGUA E DE PONTOS NO SISTEMA DE PRODUÇÃO E

DISTRIBUIÇÃO  DISPERSOS  PELOS  SETORES  DE  ABASTECIMENTO  DO  DAAE,

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL

Nos termos do parecer da procuradoria-geral de fls. e tudo mais que do pre-

sente expediente consta, recebo o recurso interposto pela licitante TECHNO OK- TECNO-

LOGIA ELETRÔNICA EMBARCADA LTDA, por serem tempestivos e no mérito acolho

seu recurso,  reformando assim decisão do senhor pregoeiro,  INABILITANDO a licitante

ATIVA SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. .

PUBLIQUE-SE!

Araraquara (SP), 17 de maio de 2022.

Donizete Simioni

Superintendente

 



 
 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Leite de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 

EDITAL Nº 17/2022  
        17 de maio de 2022 

   

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de 
Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), fundação pública de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

14.986.862/0001-40, COMUNICA que procederá à CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO de 

profissionais, pelo Regime da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, em conformidade com o quadro 

abaixo descrito, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público para o 

preenchimento de vagas de Reparador Geral a serem destinadas para os serviços de saúde geridos pela 

FUNGOTA- Araraquara. 

 
DA COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA E EXAMINADORA  

 

A Diretora Executiva da FunGota, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico 

de Organização e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, resolve:  

 

Nomear a COMISSÃO ESPECIAL EXAMINADORA do Processo Seletivo Simplificado para a contratação por 

PRAZO determinado de Reparador Geral, com atribuições de acompanhar a execução do processo de 

seleção, desenvolvendo as atividades necessárias, em todas as suas fases, até a sua homologação.  

 

• Nataly Cristine Santini – membro – presidente;  

• Graziele Farias de Almeida – membro; e  

• Natalina Cardoso Mori – membro 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de duas Comissões, sendo uma 

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS DE SELEÇÃO a Comissão Especial Organizadora designada através 

da Portaria n° 306/2021.  

1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão priorizados os princípios estabelecidos 

no art. 37, “caput”, da Constituição Federal, dentre os quais se destacam a legalidade, a impessoalidade, a 
moralidade, a publicidade e a eficiência.  

1.3 O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no jornal de 

publicações oficiais do município e por meio eletrônico no site da Fundação. 

1.4 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos e títulos dos candidatos pela 

Comissão, conforme critérios definidos neste Edital.  

1.5 O período do contrato ocorrerá conforme Resolução nº 16/2019 de 1º de outubro de 2019, do Conselho 

Curador, disponível no Portal da Transparência da Fundação, sem prejuízo das demais legislações existentes. 
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1.6 A convocação dos candidatos habilitados no presente processo seletivo dar-se-á pela via eletrônica (e-

mail e sítio eletrônico da Fundação), impressa (publicação do ato oficial em jornal de circulação local) e 

telefônica. 

 

2. DOS EMPREGOS 

2.1. O processo seletivo destina-se à contratação de profissionais para o setor de manutenção, pelo prazo de 

6 (seis) meses, prorrogável uma única vez por igual ou menor período, para atuação nos serviços de saúde 

geridos pela FUNGOTA-Araraquara. 

2.2. A contratação dar-se-á nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com 
remuneração especificada na tabela abaixo. 
2.3. Para o caso dos profissionais mensalistas, ao salário-base será acrescida remuneração referente 
à insalubridade e adicional noturno, quando aplicável. 

 

EMPREGO 
REQUISITOS MÍNIMOS 

EXIGIDOS 
SALÁRIO BASE VAGAS C. H. MINÍMA 

REPARADOR 

GERAL 

Ensino Médio Completo, 

Carteira de Habilitação 

Categoria “B”, 
comprovação de 

experiência de no mínimo 

6 (seis) meses em 

manutenção predial e 

Certificado NR-35. 

R$ 1.744,69 1 

40 horas semanais em 

escala de revezamento 

inclusive aos sábados, 

domingos e feriados e nos 

períodos diurno e noturno 

 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições deverão ser protocoladas no período de 19 a 24 de maio de 2022, de segunda à sexta-

feira, no horário das 07h ás 14h, no setor de Recursos Humanos na sede da FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE 

SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), 

localizada na Avenida Duque de Caxias, 731 – Centro – Araraquara - SP. 

3.2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a expressa aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital. 

3.3. No ato da inscrição, o candidato, ou seu representante com procuração, deverá comparecer ao local, dia 

e horário determinado no item 3.1 munido de: 

3.3.1. Requerimento de Inscrição preenchido e assinado, anexo I deste edital; 

3.3.2. Cédula de Identidade; 

3.3.3. Certificado/Diploma de conclusão do curso de nível referente a vaga que concorre 

(cópia/ensino médio); 
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3.3.4. Registro no Conselho Profissional de Classe (cópia) quando for o caso; 

3.3.5. Curriculum Vitae documentado para o fim de classificação, com o comprovante de:  

 cópia dos títulos,  

 certificados e declarações,  

 autenticadas mecânica ou eletronicamente; 

 

3.4. A inscrição deverá ser feita pessoalmente ou por representante, mediante documento de procuração, 

não aceitando inscrição condicional ou por via postal. 

3.5. O deferimento das inscrições dependerá do correto preenchimento pelo candidato do requerimento de 

inscrição, do preenchimento dos requisitos mínimos e ainda devendo o candidato indicar forma de contato 

telefônico, inclusive meio eletrônico. 

3.6. Serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas oferecidas por emprego para os candidatos com 

deficiência, conforme estabelece a Lei Municipal n° 5.654, de 16 de agosto de 2.001, regulamentada pelo 

Decreto n° 7.736, de 04 de setembro de 2001.  

3.6.1. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser pessoa com deficiência, 

especificando-a no Formulário de Inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas. Para 

tanto, deverá encaminhar, no ato da inscrição, a documentação relacionada abaixo: a) Laudo 

Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do 

início das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como 

a provável causa da deficiência e do grau de compatibilidade para o exercício do EMPREGO para 

o qual o candidato inscreveu-se, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do 

médico responsável por sua emissão, anexado ao Laudo Médico a ficha de inscrição como PCD; 

3.7. Serão reservadas 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas por emprego para os candidatos negros, 

conforme estabelece a Lei Municipal n° 8.436, de 25 de março de 2015, regulamentada pelo Decreto n° 

10.921, de 08 de junho de 2015. 

3.9. Serão publicadas as listas de inscrições realizadas, a data das entrevistas das cotas raciais e a data da 

entrega dos documentos para portadores de necessidades especiais (PNE), no dia 26/05/2022 no site da 

fundação (fungota.araraquara.sp.gov.br) e no veículo de imprensa oficial adotado pela fundação; 

 

4.DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS PARA AS VAGAS RESERVADAS A 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

4.1. Os candidatos que desejarem se inscrever para a reserva de vaga destinada a pessoas com deficiência 

deverão apresentar, junto com os documentos descritos no item 3.8.1 deste Edital, o documento hábil 

comprobatório da deficiência.  

4.1.1. A deficiência informada será verificada, nos termos da Lei Municipal n° 5.654, de 16 de agosto de 2.001, 

regulamentada pelo Decreto n° 7.736, de 04 de setembro de 2001, pela Comissão Especial Organizadora E 

Examinadora sendo indeferida a inscrição se a deficiência necessitar de veículo adaptado para o exercício 

das atribuições.  
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5. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO E DA ENTREVISTA PARA OS CANDIDATOS INSCRITOS PARA AS VAGAS 

RESERVADAS A NEGROS  

 

5.1. Os candidatos que desejarem se inscrever para a reserva de vaga destinada a pessoas negras, deverão 

assinalar esta opção no requerimento de inscrição e apresentar na entrevista a ser realizada pela Comissão 

Especial Organizadora E Examinadora, documento hábil comprobatório da sua origem negra, mediante a 

apresentação de fotos e documentos que comprovem a descendência ou traços negroides do pai ou da mãe 

(Decreto Municipal nº 11.294/2016).  

5.2. As entrevistas para os candidatos inscritos para as vagas reservadas a negros, nos termos do Decreto 

Municipal nº 10.921/2015 e Decreto Municipal nº 11.294/2016 serão posteriormente realizadas, bem como 

informado o local data e hora para apresentação dos documentos do item anterior. 

 

6. DESCRIÇÃO DOS EMPREGOS  

6.1. Descrição sumária de atividades do emprego ofertado: 

 

Reparador Geral: Preparar, conservar, instalar e reparar equipamentos e estruturas hidráulicas, manutenção 

do prédio como pintura predial e equipamentos, reparos hidráulicos, inspecionar o recebimento de gases e 

o armazenamento de gases comprimidos bem controlar o estoque e o abastecimento de setores afins, 

manutenção e inspeção do gerador, comando hidráulico, comando eletro pneumático, compressores, ar 

condicionado e bomba d’agua, acompanhar e validar as prestações de serviços realizadas por terceiros 
contratados pela fundação, apresentação de relatórios periódicos das atividades desenvolvidas pelo 

profissional para análise e avaliações; e outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe 

forem solicitadas e levar ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do 

serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço prestado. 

 

7.DA SELEÇÃO PÚBLICA 

7 .1 O processo seletivo constará apenas de análise do Curriculum Vitae e análise de Títulos. 

7.2 Critério para análise do Curriculum Vitae e prova de Títulos: 

 

REPARADOR GERAL 

 
Valor unitário a ser atribuído Pontuação Máxima 

Experiência com atuação na área Manutenção e 

Hidráulica (excluídos os contabilizados como 

requisito obrigatório e contabilizados em critério 

abaixo.) 

0,25 pontos 
para cada 3 meses completos 

10,0 

Experiência com atuação na área em Manutenção 

e Hidráulica em unidade hospitalar (excluídos os 

contabilizados como requisito obrigatório)  

0,50 pontos 
para cada 3 meses completos 

20,0 
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Cursos realizados na área de atuação – 

Manutenção e Hidráulica, não pontua os cursos 

obrigatórios (Certificado NR 35).  

 

0,25 pontos por certificado 1,0 

 

7.3. Para efeitos de pontuação e classificação, só serão consideradas as informações constantes no 

Curriculum Vitae enviados no ato da inscrição e que forem comprovadas com: 

7.3.1. Experiência profissionais comprovadas através de cópia da carteira de trabalho; ou de 

contrato; ou declaração do local em que trabalhou. 

7.3.2. Cópia dos certificados e declarações, assinadas ou autenticadas mecânica ou 

eletronicamente; 

7.3.3. Não serão aceitos documentos produzidos eletronicamente que não contenham o 

respectivo código de verificação ou que não permitam a conferência da autenticidade do 

documento. 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO  

8.1.Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente pela nota final, consistente na 

somatória das pontuações obtidas, observado o disposto na tabela no item 7 deste Edital, com documentos 

anexados no ato da inscrição. 

8.2. A lista de classificação dos candidatos serão: classificação geral e classificação de cotas.  

8.3. Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de 

desempate:  

8.3.1 Com maior idade, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;  

8.3.2. Maior número de filhos menores de 18 anos;  

8.3.3. Maior grau de escolaridade;  

8.3.4. Maior tempo sem registro formal de trabalho.  

 

8.4. Serão publicadas as listas de classificação pela ordem de pontuação no dia 01/06/2022, no site da 

Fundação e no veículo de imprensa oficial adotado pela Fundação.  

8.5. O presente processo de seleção será homologado no dia 03/06/2022. 

8.6. A convocação dos candidatos dar-se-á pela ordem de classificação, observado o disposto no item 8.3 

deste Edital.  

8.7. Os classificados fora dos números de vagas previstas serão considerados cadastros reservas 

9. DOS RECURSOS  

 

9.1. O candidato que desejar recorrer de quaisquer dos atos previstos no presente Edital terá o prazo de 24 

horas a partir da data que for realizada a publicação do respectivo ato no veículo de imprensa responsável 

pela publicação dos atos oficiais da Fundação. 

9.1.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado, endereçado à Comissão Especial 

Organizadora e Examinadora e realizado através de requerimento padrão (modelo – Anexo II) de 
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segunda à sexta-feira, no horário da 7h00 às 14h00 no setor de Recursos humanos na sede da 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCIHA”, a Maternidade Gota de Leite de 
Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), localizada na Avenida Duque de Caxias, 731 – Centro – 

Araraquara - SP.  

9.1.2. Os recursos serão submetidos à apreciação da Comissão Permanente de Processos de Seleção 

De Pessoal ou da Comissão Especial de Avaliação.  

9.1.3. Os recursos referentes ao edital serão submetidos à apreciação da Diretoria Executiva da 

referida FunGota.  

 

9.2. Serão INDEFERIDOS os recursos que:  

9.2.1. Forem apresentados fora do prazo estabelecido; 

9.2.2. Estiverem em desacordo com as especificações contidas neste Edital;  

9.2.3. Encaminhados por meio da imprensa, carta, redes sociais e/ou e-mail;  

9.2.2. Não estiverem devidamente fundamentados;  

9.2.2. Cujo teor desrespeite a banca examinadora; 

 

10. DA ADMISSÃO  

 

10.1. A admissão dos candidatos, observada a ordem de convocações estabelecidas pelo item 1.3 deste 

Edital, far-se-á, pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota 
de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), obedecido o limite de vagas existentes e de acordo com as 

necessidades e possibilidades orçamentárias da FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES – VOVÓ 

MOCINHA - FUNGOTA.  

10.2. A convocação dos candidatos habilitados no presente processo seletivo dar-se-á pela via eletrônica (e-

mail e sítio eletrônico da Fundação), imprensa (publicação do ato oficial em jornal de circulação local) e 

telefônica.  

10.2.1. O não comparecimento do candidato, quando convocado, nos termos e no prazo constantes 

do ato convocatório, implicará em sua exclusão e desclassificação automática do Processo Seletivo, 

com perda do direito à vaga, em caráter irrevogável e irretratável.  

10.3. Por ocasião da admissão, serão exigidos dos candidatos classificados os documentos relativos à 

confirmação das seguintes condições:  

10.3.1. Ser brasileiro/a nato/a ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal;  

10.3.2. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;  

10.3.3. Estar em dia com as obrigações militares e eleitorais;  

10.3.4. Possuir habilitação para o emprego a que concorre, conforme item 2;  

10.3.5. Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos, à data de encerramento das inscrições;  

10.3.6. Possuir aptidão física, psicológica e mental, e não ser portador de deficiência incompatível 

com o exercício das funções atinentes ao emprego a que concorre;  

10.3.7. Não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com 

o serviço público;  
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10.3.8. Não ter sido demitido do serviço público por justa causa, no caso de empregados públicos, 

ou demitido a bem do serviço público, no caso de servidores estatutários;  

10.3.9. Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do emprego público;  

10.3.10. Não ser aposentado por invalidez;  

10.3.11. Não ser, simultaneamente, remunerado por outro cargo, emprego ou função pública, salvo 

nas hipóteses constitucionalmente previstas de acúmulo, nos termos do Art. 37, XVI, da Constituição 

Federal;  

10.3.12. Não perceber, simultaneamente, proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 

constitucionalmente previstas de acúmulo, nos termos do Art. 37, §10º, da Constituição Federal;  

 

10.4. A não apresentação de quaisquer deles importará na exclusão do candidato da lista de classificados. 

10.5. O prazo para apresentação e confirmação dos requisitos do item 10.3, será a partir da convocação até 

a data da assinatura do contrato. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

11.1. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das 

condições do processo seletivo, tais como se acham estabelecidas neste edital e nas normas legais 

pertinentes.  

11.2. Cabe exclusivamente à FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a 
Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara) o direito de aproveitar os candidatos 

habilitados em número que julgar conveniente e de acordo com o interesse público.  

11.3. A inexatidão das afirmativas e/ou a existência de irregularidade de documentos, mesmo que verificadas 

posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição e a desclassificação do candidato, com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.  

11.4. Todas as publicações e as comunicações relativas ao presente Processo Seletivo, até a data da 

homologação, serão feitas no Jornal que publica os atos oficiais da Fundação e divulgados na Internet, no 

endereço eletrônico (fungota.araraquara.sp.gov.br), no link Concursos/Processos Seletivos. 

11.5. Caberá à Diretoria Executiva da Fundação a homologação dos resultados finais. 

11.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Organizadora do Processo Seletivo Edital nº 

17/2022.  

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de 
Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), aos 17(dezessete) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e 

vinte e um). 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 

Diretora Executiva 
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ANEXO I - REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº17/2022 

 

 

Inscrição para o cargo de:  

ANEXAR CURRÍCULO VITAE DOCUMENTADO. OBS: Só serão considerados, para efeito de pontuação as informações 

que forem comprovadas com cópias dos documentos mencionados em currículo, no ato da inscrição. 

Nome do Candidato (a): 

 

Endereço (Rua / Avenida): Nº: 

  

Complemento (apto., bloco, etc.): 

 

Bairro: CEP: Cidade: UF: 

    

E-mail:  

 

Telefone Residencial: Telefone celular: 

  

 

Documento de Identidade: CPF: Data de Nascimento: 

Nº Nº Dia: 

 

Mês Ano: 

 

Gênero: 

(   ) Masculino              (   ) Feminino 

Estado Civil:  

(   ) Solteiro/a       (   ) Casado/a    

(   ) Divorciado/a 

(   ) Viúvo/a           (   ) União Estável 

(   ) Outros/as 

Nº de filhos menores de 18 anos: 

 

 

Desejo concorrer à reserva de vagas aos candidatos com deficiência? 

(   ) NÃO                   (   ) SIM 

 

Desejo concorrer à reserva de vagas aos candidatos negros? 

(   ) NÃO                   (   ) SIM 
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REQUERIMENTO (CONTINUAÇÃO) 

Requer sua inscrição neste processo seletivo e para tanto declara sob as penas da Lei: 

 Que os dados anotados neste requerimento são verdadeiros; 

 Estar ciente de que não será admitido no emprego se não provar sua habilitação legal, independente de 

classificação obtida; 

 Estar ciente de que para sua admissão, será submetido a exames médicos pré admissionais realizados 

pela Fundação ou sua ordem, de caráter eliminatório, que avaliará sua capacidade física, psicológica e 

mental, ao desempenho das tarefas relativas ao emprego a que concorre; 

 Estar em dia com suas obrigações militares; 

 Que está em gozo de seus direitos civis, políticos e eleitorais; 

 Que possui boa saúde física e mental e não é portador de deficiência incompatível com o exercício das 

funções atinentes ao emprego a que concorre; 

 Que não sofreu no exercício de função pública, penalidade por atos desabonadores, e dela não foi 

demitido por Justa Causa ou exonerado a bem do serviço público; 

 Que não é aposentado por invalidez e nem se encontra em idade de aposentadoria compulsória nos 

termos do artigo 40 inciso II da Constituição Federal; 

 Que sob as penas de lei não tem antecedentes criminais; 

 Que tem pleno conhecimento das normas que regem o presente processo seletivo e a elas se submete e 

está ciente que a inexatidão das informações ora prestadas, ainda que verificadas posteriormente, 

ocasionarão sua eliminação do processo seletivo, sem prejuízo das demais medidas de ordem 

administrativa, civil ou criminal; 

 Que as contratações serão realizadas por prazo determinado. 

 

EMPREGO PARA O QUAL DESEJA CONCORRER:_________________________________________________ 

 

 

 

ARARAQUARA – SP, _______/________/2022. 

 

 

 

 

 

___________________________ 

(assinatura) 

  



 
 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Leite de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

 
ANEXO II - REQUERIMENTO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 17/2022 
 

 

 

DADOS DO RECORRENTE 
 

Nome:                                                                        
 

Endereço Completo:                                                              

 
Cidade:                         Estado:      CEP:                
 

Fone: (  )                Celular (  )                E-mail:  
 

 CPF :                         RG:                          
 
 

RAZÕES DO RECURSO: 

Vem, mui respeitosamente, à presença de Sua Senhoria requerer:  
 
 
 
 
 

FUNDAMENTOS DO RECURSO: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                           _______________________________ 

ASSINATURA REQUERENTE 

                                                                   Nome: _____________________________________              

                                                                    CPF: ______________________________________ 

 

 

Araraquara,         /          /           . 

 

 



 
 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Leite de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

ANEXO IV - PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO EDITAL 17/2021 
 
 
NOME: _________________________________________________________________________________________ 
 
 
CARGO: REPARADOR GERAL  CPF: _________________________________________ 
 
 
INSCRIÇÃO ENTREGUE EM:   DATA: ___/___/2022  HORÁRIO: ____h ____min. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO EDITAL 17/2022 

 
 
NOME: _________________________________________________________________________________________ 
 
 
CARGO: REPARADOR GERAL  CPF: _________________________________________ 
 
 
INSCRIÇÃO ENTREGUE EM:   DATA: ___/___/2022  HORÁRIO: ____h ____min. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo e rubrica 
 

 
 
 
 

Carimbo e rubrica 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 

EDITAL Nº 18/2022 

       17 de maio de 2022 
  

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de 
Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), fundação pública de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
14.986.862/0001-40, COMUNICA que procederá à CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO de 
profissionais, pelo Regime da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, em conformidade com o quadro 
abaixo descrito, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público para o 
preenchimento de vagas de ENGENHEIRO/A CLÍNICO a serem destinadas ao(s) serviços de saúde geridos pela 
FUNGOTA- Araraquara. 
 
DA COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA E EXAMINADORA  

 

A Diretora Executiva da FunGota, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico 

de Organização e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, resolve:  

 

Nomear a COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA E EXAMINADORA do Processo Seletivo Simplificado para a 

contratação por PRAZO determinado de engenheiro/a clínico, com atribuições de acompanhar a execução 

do processo de seleção, desenvolvendo as atividades necessárias, em todas as suas fases, até a sua 

homologação.  

 

• EMANUELLE LAURENTTI – presidente;  

• ANTONIO CLÁUDIO GONÇALVES DA SILVA – membro; e  

• GRAZIELE FARIAS DE ALMEIDA – membro. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de duas Comissões, sendo uma 

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS DE SELEÇÃO DE PESSOAL designada pela Portaria Nº 306/2021 e 

outra COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA E EXAMINADORA do Processo Seletivo Simplificado, nomeada 

através deste edital que se encerra suas atribuições com a homologação da classificação final. 

1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão priorizados os princípios estabelecidos 

no art. 37, “caput”, da Constituição Federal, dentre os quais se destacam a legalidade, a impessoalidade, a 
moralidade, a publicidade e a eficiência. 

1.3 O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no jornal de 

publicações oficiais do município e por meio eletrônico no site da Fundação. 

1.4 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos e títulos dos candidatos pela 

Comissão, conforme critérios definidos neste Edital.  

1.5 O período do contrato ocorrerá conforme Resolução nº 16/2019 de 1º de outubro de 2019, do Conselho 

Curador, disponível no Portal da Transparência da Fundação, sem prejuízo das demais legislações existentes. 
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1.6 A convocação dos candidatos habilitados no presente processo seletivo dar-se-á pela via eletrônica (e-

mail e sítio eletrônico da Fundação), impressa (publicação do ato oficial em jornal de circulação local) e 

telefônica. 

 

2. DOS EMPREGOS 

2.1 O processo seletivo destina-se à contratação de profissionais para a área da saúde, pelo prazo de 6 
(seis) meses, prorrogável uma única vez por igual ou menor período, para atuação nas respectivas áreas no 
âmbito do(s) serviços geridos pela FUNGOTA. 

2.2 A contratação dar-se-á nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com remuneração 
especificada na tabela abaixo. 

2.3 Para o caso dos profissionais mensalistas, ao salário-base será acrescida remuneração referente à 
insalubridade e adicional noturno, quando aplicável. 

2.4 Para o caso dos profissionais horistas, além do previsto no item 1.3, será pago o respectivo descanso 
semanal remunerado. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições deverão ser protocoladas no período de 19 a 24 de maio de 2022, de segunda à sexta-

feira, no horário das 7h00 às 14h00, no setor de Recursos Humanos na sede da FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE 

SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), 

localizada na Avenida Duque de Caxias, 731 – Centro – Araraquara - SP. 

3.2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a expressa aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital. 

                    

EMPREGO 

REQUISITOS MÍNIMOS 

EXIGIDOS 
SALÁRIO BASE VAGAS C. H. MINÍMA 

ENGENHEIRO/A 

CLÍNICO 

Curso Superior em 
Engenharia Civil e 
especialização em 

Engenharia Clínica OU 
Curso Superior em 
Engenharia civil e 

experiência de pelo 6 
meses atuando como 

engenheiro em unidade 
hospitalar.  

Com registro no 
conselho de classe. 

R$ 6.287,40 

(Remuneração 

mensal) 

1 30h semanais 
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3.3.No ato da inscrição, o candidato, ou seu representante com procuração, deverá comparecer ao local, dia 

e horário determinado no item 3.1 munido de: 

3.3.1. Requerimento de Inscrição preenchido e assinado, anexo I deste edital; 

3.3.2. Cédula de Identidade; 

3.3.3.Certificado/Diploma de conclusão do curso de nível referente a vaga que concorre (cópia); 

3.3.4. Registro no Conselho Profissional de Classe (cópia) quando for o caso; 

3.3.5. No caso de engenheiro civil com experiência em Unidade Hospitalar, apresentar documento 

em papel timbrado e assinado pelo responsável da instituição, descrevendo as atividades 

realizadas, para avaliação pela Comissão Especial Organizadora se atende os requisitos 

mínimos para concorrer ao cargo. 

3.3.6.Curriculum Vitae documentado para o fim de classificação, com o comprovantes. 

a) Curso Superior em Engenharia Civil; 

b) Especialização em Engenharia Clínica ou; 

c) Curso Superior em Engenharia civil  

d) Experiência de pelo 6 meses atuando como engenheiro em unidade hospitalar 

 

3.4. A inscrição deverá ser feita pessoalmente ou por representante, mediante documento de procuração, 

não aceitando inscrição condicional ou por via postal. 

3.5. O deferimento das inscrições dependerá do correto preenchimento pelo candidato do requerimento de 

inscrição, do preenchimento dos requisitos mínimos e ainda devendo o candidato indicar forma de contato 

telefônico, inclusive meio eletrônico. 

3.6. Serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas oferecidas por emprego para os candidatos com 

deficiência, conforme estabelece a Lei Municipal n° 5.654, de 16 de agosto de 2.001, regulamentada pelo 

Decreto n° 7.736, de 04 de setembro de 2001.  

3.7. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser pessoa com deficiência, especificando-a no 

Formulário de Inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas. Para tanto, deverá encaminhar, no ato da 

inscrição, a documentação relacionada abaixo: a) Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no 

prazo máximo de 12 (doze) meses antes do início das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - 

CID, bem como a provável causa da deficiência e do grau de compatibilidade para o exercício do EMPREGO 

para o qual o candidato inscreveu-se, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico 

responsável por sua emissão, anexando ao Laudo Médico a Ficha de Solicitação de Enquadramento como 

PCD; 

3.8. Serão reservadas 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas por emprego para os candidatos negros, 

conforme estabelece a Lei Municipal n° 8.436, de 25 de março de 2015, regulamentada pelo Decreto n° 

10.921, de 08 de junho de 2015. 

3.9. Serão publicadas as listas de inscrições realizadas, a data das entrevistas das cotas raciais e a data da 

entrega dos documentos para portadores de necessidades especiais (PNE), no dia 26/05/2022 no site da 

fundação (fungota.araraquara.sp.gov.br) e no veículo de imprensa oficial adotado pela fundação; 
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4.DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS PARA AS VAGAS RESERVADAS A 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

4.1. Os candidatos que desejarem se inscrever para a reserva de vaga destinada a pessoas com deficiência 

deverão apresentar, junto com os documentos descritos no item 3.8 deste Edital, o documento hábil 

comprobatório da deficiência.  

4.1.1. A deficiência informada será verificada, nos termos da Lei Municipal n° 5.654, de 16 de agosto de 2.001, 

regulamentada pelo Decreto n° 7.736, de 04 de setembro de 2001, pela Comissão Especial Organizadora E 

Examinadora sendo indeferida a inscrição se a deficiência necessitar de veículo adaptado para o exercício 

das atribuições.  

 

5. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO E DA ENTREVISTA PARA OS CANDIDATOS INSCRITOS PARA AS VAGAS 

RESERVADAS A NEGROS  

 

5.1. Os candidatos que desejarem se inscrever para a reserva de vaga destinada a pessoas negras, deverão 

assinalar esta opção no requerimento de inscrição e apresentar na entrevista a ser realizada pela Comissão 

Especial Organizadora E Examinadora, documento hábil comprobatório da sua origem negra, mediante a 

apresentação de fotos e documentos que comprovem a descendência ou traços negroides do pai ou da mãe 

(Decreto Municipal nº 11.294/2016).  

5.2. As entrevistas para os candidatos inscritos para as vagas reservadas a negros, nos termos do Decreto 

Municipal nº 10.921/2015 e Decreto Municipal nº 11.294/2016 serão posteriormente realizadas, bem como 

informado o local data e hora para apresentação dos documentos do item anterior. 

 

6. DESCRIÇÃO DO EMPREGO 

6.1. Descrição sumária de atividades do emprego ofertado: 

 

Engenheiro/a Clínico. Executar as atividades de supervisão, coordenação, fiscalização, análise e elaboração 

de projetos de engenharia, normas técnicas, planos e métodos de trabalho, peritagens e arbitramentos na 

área de sua especialização; acompanhar e orientar a execução, a manutenção e o reparo de obras; fazendo 

uso de equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades.  

 

7.DA SELEÇÃO PÚBLICA 

7 .1 O processo seletivo constará apenas de análise do Curriculum Vitae e análise de Títulos. 

7.2 Critério para análise do Curriculum Vitae e prova de Títulos: 

ENGENHEIRO/A CLÍNICO Valor unitário a ser atribuído Pontuação Máxima 

Tempo de atuação como engenheiro clínico (já 
portando o certificado da especialização) 

1,0 por cada 6 meses 
completos 

10 

Tempo de atuação como engenheiro em Unidade 
Hospitalar (excluídos os 6 meses considerados 
como pré-requisitos) 

0,5 por cada 6 meses 
completos 

10 



 

5 
 

Tempo de atuação como Engenheiro civil 
(Excluídos os contabilizados anteriormente) 

0,25 por cada 6 meses 
completos 

5,0 

Participação em cursos, congressos e palestras com 
ênfase em Serviços de saúde. 

0,25 por certificado 1,0 

Mestrado na área 4,0 pontos  4,0 

Doutorado na área 5,0 pontos  5,0 

 

7.3.Para efeitos de pontuação e classificação, só serão consideradas as informações constantes no Curriculum 

Vitae enviados no ato da inscrição e que forem comprovadas com: 

7.3.1. Experiência profissionais comprovadas através de cópia da carteira de trabalho; ou de 

contrato; ou declaração do local em que trabalhou. 

7.3.2.Cópia dos certificados e declarações, assinadas ou autenticadas mecânica ou 

eletronicamente; 

7.3.3.Não serão aceitos documentos produzidos eletronicamente que não contenham o 

respectivo código de verificação ou que não permitam a conferência da autenticidade do 

documento. 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO 

8.1.Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente pela nota final, consistente na 

somatória das pontuações obtidas, observado o disposto na tabela no item 7 deste Edital, com documentos 

anexados no ato da inscrição. 

8.2. A lista de classificação dos candidatos serão: classificação geral e classificação de cotas.  

8.3. Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de 

desempate:  

8.3.1 Com maior idade, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;  

8.3.2. Maior número de filhos menores de 18 anos;  

8.3.3. Maior grau de escolaridade;  

8.3.4. Maior tempo sem registro formal de trabalho.  

 

8.4. Serão publicadas as listas de classificação pela ordem de pontuação no dia 01/06/2022, no site da 

Fundação e no veículo de imprensa oficial adotado pela Fundação.  

8.5. O presente processo de seleção será homologado no dia 03/06/2022.  

8.6. A convocação dos candidatos dar-se-á pela ordem de classificação, observado o disposto no item 8.3 

deste Edital.  

8.7. Os classificados fora dos números de vagas previstas serão considerados cadastros reservas 

 

9. DOS RECURSOS  

9.1. O candidato que desejar recorrer de quaisquer dos atos previstos no presente Edital terá o prazo de 24 

horas a partir da data que for realizada a publicação do respectivo ato no veículo de imprensa responsável 

pela publicação dos atos oficiais da Fundação.  
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9.1.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado, endereçado à Comissão Especial 

Organizadora E Examinadora e realizado através de requerimento padrão (modelo – Anexo II) de 

segunda à sexta-feira, no horário da 7h00 às 14h00 no setor de Recursos humanos na sede da 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCIHA”, a Maternidade Gota de Leite de 
Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), localizada na Avenida Duque de Caxias, 731 – Centro – 

Araraquara - SP.  

9.1.2. Os recursos serão submetidos à apreciação da Comissão Permanente de Processos de Seleção 

De Pessoal ou da Comissão Especial de Avaliação.  

9.1.3. Os recursos referentes ao edital serão submetidos à apreciação da Diretoria Executiva da 

referida FunGota.  

 

9.2. Serão INDEFERIDOS os recursos que:  

9.2.1. Forem apresentados fora do prazo estabelecido; 

9.2.2. Estiverem em desacordo com as especificações contidas neste Edital;  

9.2.3. Encaminhados por meio da imprensa, carta, redes sociais e/ou e-mail;  

9.2.2. Não estiverem devidamente fundamentados;  

9.2.2. Cujo teor desrespeite a banca examinadora; 

 

10. DA ADMISSÃO  

 

10.1. A admissão dos candidatos, observada a ordem de convocações estabelecidas pelo item 1.3 deste 

Edital, far-se-á, pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota 
de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), obedecido o limite de vagas existentes e de acordo com as 

necessidades e possibilidades orçamentárias da FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES – VOVÓ 

MOCINHA - FUNGOTA.  

10.2. A convocação dos candidatos habilitados no presente processo seletivo dar-se-á pela via eletrônica (e-

mail e sítio eletrônico da Fundação), imprensa (publicação do ato oficial em jornal de circulação local) e 

telefônica.  

10.2.1. O não comparecimento do candidato, quando convocado, nos termos e no prazo constantes 

do ato convocatório, implicará em sua exclusão e desclassificação automática do Processo Seletivo, 

com perda do direito à vaga, em caráter irrevogável e irretratável.  

 

10.3. Por ocasião da admissão, serão exigidos dos candidatos classificados os documentos relativos à 

confirmação das seguintes condições:  

10.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal;  

10.3.2. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;  

10.3.3. Estar em dia com as obrigações militares e eleitorais;  

10.3.4. Possuir habilitação para o emprego a que concorre, conforme item 2;  

10.3.5. Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos, à data de encerramento das inscrições;  

10.3.6. Possuir aptidão física, psicológica e mental, e não ser portador de deficiência incompatível 
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Com o exercício das funções atinentes ao emprego a que concorre;  

10.3.7. Não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com 

o serviço público;  

10.3.8. Não ter sido demitido do serviço público por justa causa, no caso de empregados públicos,   

ou demitido a bem do serviço público, no caso de servidores estatutários;  

10.3.9. Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do emprego público;  

10.3.10. Não ser aposentado por invalidez;  

10.3.11. Não ser, simultaneamente, remunerado por outro cargo, emprego ou função pública, salvo 

nas hipóteses constitucionalmente previstas de acúmulo, nos termos do Art. 37, XVI, da Constituição 

Federal;  

10.3.12. Não perceber, simultaneamente, proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 

constitucionalmente previstas de acúmulo, nos termos do Art. 37, §10º, da Constituição Federal;  

10.4. A não apresentação de quaisquer deles importará na exclusão do candidato da lista de classificados. 

10.5. O prazo para apresentação e confirmação dos requisitos do item 10.3, será a partir da convocação até 

a data da assinatura do contrato. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

11.1. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das 

condições do processo seletivo, tais como se acham estabelecidas neste edital e nas normas legais 

pertinentes.  

11.2. Cabe exclusivamente à FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a 
Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara) o direito de aproveitar os candidatos 

habilitados em número que julgar conveniente e de acordo com o interesse público.  

11.3. A inexatidão das afirmativas e/ou a existência de irregularidade de documentos, mesmo que verificadas 

posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição e a desclassificação do candidato, com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.  

11.4. Todas as publicações e as comunicações relativas ao presente Processo Seletivo, até a data da 

homologação, serão feitas no Jornal que publica os atos oficiais da Fundação e divulgados na Internet, no 

endereço eletrônico (fungota.araraquara.sp.gov.br), no link Concursos/Processos Seletivos.  

11.5. Caberá à Diretoria Administrativa da Fundação a homologação dos resultados finais.  

11.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Organizadora do Processo Seletivo Edital nº 

18/2022. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de 
Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), aos 17 (dezessete) dia do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e 

vinte e dois). 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 

Diretora Executiva 
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ANEXO I- REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 18/2022 

 

 

Inscrição para o cargo de: 

ANEXAR CURRÍCULO VITAE DOCUMENTADO. OBS: Só serão considerados, para efeito de pontuação as informações 

que forem comprovadas com cópias dos documentos mencionados em currículo, no ato da inscrição. 

Nome do Candidato (a): 

 

Endereço (Rua / Avenida): Nº: 

  

Complemento (apto., bloco, etc.): 

 

Bairro: CEP: Cidade: UF: 

    

E-mail:  

 

Telefone Residencial: Telefone celular: 

  

 

Documento de Identidade: CPF: Data de Nascimento: 

Nº Nº Dia: 

 

Mês Ano: 

 

Gênero: 

(   ) Masculino              (   ) Feminino 

Estado Civil:  

(   ) Solteiro/a       (   ) Casado/a    

(   ) Divorciado/a 

(   ) Viúvo/a           (   ) União Estável 

(   ) Outros/as 

Nº de filhos menores de 18 anos: 

 

 

Desejo concorrer à reserva de vagas aos candidatos com deficiência? 

(   ) NÃO                   (   ) SIM 

 

Desejo concorrer à reserva de vagas aos candidatos negros? 

(   ) NÃO                   (   ) SIM 
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REQUERIMENTO (CONTINUAÇÃO) 

Requer sua inscrição neste processo seletivo e para tanto declara sob as penas da Lei: 

 Que os dados anotados neste requerimento são verdadeiros; 

 Estar ciente de que não será admitido no emprego se não provar sua habilitação legal, independente de 

classificação obtida; 

 Estar ciente de que para sua admissão, será submetido a exames médicos pré admissionais realizados 

pela Fundação ou sua ordem, de caráter eliminatório, que avaliará sua capacidade física, psicológica e 

mental, ao desempenho das tarefas relativas ao emprego a que concorre; 

 Estar em dia com suas obrigações militares; 

 Que está em gozo de seus direitos civis, políticos e eleitorais; 

 Que possui boa saúde física e mental e não é portador de deficiência incompatível com o exercício das 

funções atinentes ao emprego a que concorre; 

 Que não sofreu no exercício de função pública, penalidade por atos desabonadores, e dela não foi 

demitido por Justa Causa ou exonerado a bem do serviço público; 

 Que não é aposentado por invalidez e nem se encontra em idade de aposentadoria compulsória nos 

termos do artigo 40 inciso II da Constituição Federal; 

 Que sob as penas de lei não tem antecedentes criminais; 

 Que tem pleno conhecimento das normas que regem o presente processo seletivo e a elas se submete e 

está ciente que a inexatidão das informações ora prestadas, ainda que verificadas posteriormente, 

ocasionarão sua eliminação do processo seletivo, sem prejuízo das demais medidas de ordem 

administrativa, civil ou criminal; 

 Que as contratações serão realizadas por prazo determinado. 

 

EMPREGO PARA O QUAL DESEJA CONCORRER:_________________________________________________ 

 

 

 

ARARAQUARA – SP, _______/________/2022. 

 

 

 

 

 

___________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO II- REQUERIMENTO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº18/2022 

 
 

 

DADOS DO RECORRENTE 
 

Nome:       
 

Endereço Completo:                                                              

 
Cidade:     Estado:   CEP:      
 

Fone: (  )      Celular (  )      E-mail:  
 

 CPF :     RG:      
 
 

RAZÕES DO RECURSO: 

Vem, mui respeitosamente, à presença de Sua Senhoria requerer: 
 
 
 
 
 

FUNDAMENTOS DO RECURSO: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSINATURA REQUERENTE 

                                                                   Nome: _____________________________________              

                                                                    CPF: ______________________________________ 

 

 

Araraquara,     /      /2022. 
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ANEXO III - PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO EDITAL Nº18/2022 
 
 
NOME: _________________________________________________________________________________________ 
 
 
CARGO: Engenheiro/a clínico 
   
CPF: _________________________________________ 
 
 
INSCRIÇÃO ENTREGUE EM:   DATA: ___/___/2022  HORÁRIO: ____h ____min. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV - PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO EDITAL Nº18/2022 
 
 
NOME: _________________________________________________________________________________________ 
 
 
CARGO: Engenheiro/a clínico 
   
CPF: _________________________________________ 
 
 
INSCRIÇÃO ENTREGUE EM:   DATA: ___/___/2022  HORÁRIO: ____h ____min. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Carimbo e rubrica 
 

 
 
 
 

Carimbo e rubrica 
 

 
 
 
 



     
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE RENDAS MOBILIÁRIAS DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

     
            A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de Fiscali-
zação Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao fato de não ter sido localizado pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, ou não ter retornado ao destinatário o Aviso de Rece-
bimento, observando o disposto no artigo 1º, da Lei Complementar 17 de 01/12/1997 e alterações:  
       
 FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem conhecimento e, em especi-
al, os interessados abaixo relacionados que foram lavradas notificações para o recolhimento do 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, conforme dados existentes no cadastro: 
 
GREGOR COLINO FERREIRA, Cadastro imobiliário 24.149.004.00, Notificação para Saldar Débitos 
nº 2083/2021, GUIGUÊ: 086.023/2019. Endereço: RUA CANDIDO PINCE, 295, JD. CAMBUI, 
ARARAQUARA – SP CEP: 14805-419.  
 
MARIVALDO MOREIRA DE OLIVEIRA, Cadastro imobiliário 24.013.019.00, Notificação para 
Saldar Débitos nº 2084/2021, GUIGUÊ: 085.967/2019. Endereço: AV. JOSÉ ARANTES, 322, 
RESIDENCIAL CAMBUI, ARARAQUARA – SP CEP: 14805-154. 
 
FENANDO CESAR GONÇALVES, Cadastro imobiliário 31.095.015.00, Notificação para Saldar Débi-
tos nº 501/2020, GUIGUÊ: 57.348/2019. Endereço: RUA MIGUEL FERES, 188, PQ. RES. VALE DO 
SOL, ARARAQUARA – SP, CEP: 14.811-531. 
 
DONIZETE APARECIDO BOFF, Cadastro imobiliário 31.132.019.00, Notificação para Saldar Débi-
tos nº 2087/2021, GUIGUÊ: 57.339/2019. Endereço: RUA MARIA DOMINGAS CREDIDIO VITTA, 
322, RES. VALE DO SOL, ARARAQUARA – SP CEP: 14.804-061. 
 
MARCIO CEVADA, Cadastro imobiliário 24.206.029.00, Notificação para Saldar Débitos nº 
2088/2021, GUIGUÊ: 57.323/2019. Endereço: AV. SILVIO DA CRUZ, 664, Jd. Maria Luiza, 
ARARAQUARA – SP CEP: 14.805-151. 
 
GUSTAVO AFONSO, Cadastro imobiliário 31.193.013.00, Notificação para Saldar Débitos nº  
2086/2021, GUIGUÊ: 57.258/2019. Endereço: RUA MARIA TEREZINHA CASTELO BRANCO 
CRUZ, 93, JD. IGAÇABA, ARARAQUARA – SP CEP: 14.804-402. 
 
ESPOLIO DE JUVENAL LORENZETTI, Cadastro imobiliário 31.135.003.00, Notificação para Sal-
dar Débitos nº 2699/2019, GUIGUÊ: 50.811/2019. Endereço: GUSTAVO AFONSO, Cadastro imobiliá-
rio 31.193.013.00, Notificação para Saldar Débitos nº 2086/2021, GUIGUÊ: 57.258/2019. Endereço: 
RUA DRª SOFIA SILVESTRE GUAGLIANONI Nº 168 PQ. RES. VALE DO SOL CEP 14804-062.   
 
Os interessados poderão apresentar a partir desta data, no prazo de 3(três) dias, no primeiro andar do Paço 
Municipal recurso administrativo. Poderão ainda retirar da 1ª via dos documentos citados (intimações) 
com o auditor responsável pelo edital. 
 
terça-feira, 17 de maio de 2022 
 
 
 
 
 

Washington Coutinho Pereira  
Auditor Fiscal 

   



 
 

 
 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 
Fone: (16) 3301-5116     Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 004/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1213/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSERVAÇÃO DE SISTEMA VIÁRIO 

ATRAVÉS DE RECAPEAMENTO EM DIVERSAS VIAS, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, 

ATENDENDO A DEMANDA DO CONVÊNIO ESTADUAL N.º 101828/2021. 

Homologo o parecer da Subcomissão de Licitações da Administração Geral, que considerou vencedora a 

empresa DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA pelo valor total de R$ 4.999.837,66 (quatro milhões 

e novecentos e noventa e nove mil e oitocentos e trinta e sete reais e sessenta e seis centavos), adjudicando-

lhe o objeto deste edital. 

Araraquara, 17 de MAIO de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 –  Atendimento: 08006022324 
 CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual - ISENTO  

www.daaeararaquara.com.br 
 

 

HOMOLOGAÇÃO: 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2022 

PROCESSO DAAE Nº 1.016/2022 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E 
MANUTENÇÃO EM BOMBA SUBMERSA, EQUIPAMENTO PERTENCENTE AO POÇO 
SELMI DEI II, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO 
EDITAL. 

 
 

HOMOLOGO o referido processo licitatório e ratifico o ato do Pregoeiro que adjudicou o 
objeto licitado a empresa abaixo relacionada: 

 
 

LOTE EMPRESA VALOR 

01 TECNOÁGUA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, 
EXPORTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BOMBAS EIRELI R$ 50.449,68  

 
A empresa será convocada para assinatura do contrato. 

 

Araraquara, 16 de Maio de 2022. 

 

 

 

 DONIZETE SIMIONI 
SUPERINTENDENTE 



06/2022 – EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AÇÕES ARTÍSTICAS NA 
LINGUAGEM TEATRAL – 34ª SEMANA LUÍS ANTÔNIO MARTINEZ CORRÊA / 
INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS   
 

Nº do protocolo Nome do Proponente 

001/06 LEONILDE MUKOYAMA  

002/06 MARCUS BRAGA 

003/06 ELAISE DA COSTA SILVA 

004/06 GABRIELLA PEREIRA RODRIGUES 

005/06 BRUNO RAFAEL CALDEIRA  

006/06 DENIS FERNANDO GOMES GARCEZ  

007/06 WENDY MORETTI MARYAMA  

008/06 CIA. ATUA / ÉDISON BENEDITO J VIEIRA DA COSTA   

009/06 BRUNO RAFAEL CALDEIRA  

 
** Caso o proponente inscrito não encontre seu número de protocolo e/ou nome nesta lista, 
mas tenha como comprovar a inscrição realizada dentro do prazo estabelecido no edital 
06/2022, com documentos comprobatórios anexos, deve contestar esta homologação até o 
dia 20/05/2022, apresentando comprovação da inscrição enviada através de 
encaminhamento da mensagem original para o e-mail: semanaslamc@gmail.com  
** Esta publicação refere-se unicamente à confirmação de inscrições, não correspondendo 
ao resultado do certame, ordem classificatória, habilitação ou demais resultados, que serão 
publicados após análises da Comissão de Seleção designada. SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E FUNDART 



Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Lei de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 
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PORTARIA Nº 182 
De 17 de maio de 2022 

  

Convocação de candidatos do Processo 

Seletivo Público para Unidades de Saúde 

UPA´s 001/2019. 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ 

MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), por 

sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o 

Plano Básico de Organização (PBO) e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de 

Pessoal da Fundação, 

R E S O L V E: 

 
I – CONVOCAR os candidatos(as) abaixo relacionados(as) para 

comparecerem, no Setor de Recursos Humanos da Fungota, localizado na Avenida Duque 

de Caxias nº731 – Centro , entre os dias 19 e 20 de maio de 2022 das 7:30h as 14:00h, 

munidaos de todos os documentos, conforme exigido no Edital do Processo Seletivo 

Público para Unidades de Saúde UPA´s 001/2019, para realização de exames pré-

admissionais e posterior contratação.  

RECEPCIONISTA – LISTA GERAL 
INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) COLOCAÇÃO 

264.121  TATIANE GONCALVES CHURTS SPOLAOR 11º 

263.945 KESSILYN BEATRIZ DE SOUZA RODRIGUES 3º COTA RACIAL  

262.821 SORAYA LIMAMORAES LAPINI    12º 

264.196 MARCELO RODRIGUES SIMPLICIO    13º 

 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM ASSISTENCIAL – LISTA 
GERAL 

INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) COLOCAÇÃO 

264.917 ABINOAN MARIA DA SILVA ROSSIN 15º COTA RACIAL 

265.078 RAPHAELA BEATRIZ PACCHIONI       58º 

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, ou a não apresentação 
dos documentos exigidos no edital para apresentação no ato da convocação, implicará 



Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Lei de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 
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na perda do direito à vaga. 

 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE 

GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – ARARAQUARA), aos 17 (dezessete) 

dias do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte dois ). 

 

 
LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 

Diretora Executiva 



Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Lei de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 
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PORTARIA Nº 183 

De 17 de maio de 2022 
 

Convocar o(a) candidato(a) do Processo 

Seletivo Público 001/2019 para atuação na área 

administrativa e na maternidade mantida pela 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves – Vovó 

Mocinha Maternidade Gota de Leite de 

Araraquara/SP. 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, 
a Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), por sua 

Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o 

Plano Básico de Organização (PBO) e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de 

Pessoal da Fundação, 

 
R E S O L V E: 

I – CONVOCAR o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a) para 

comparecer no Setor de Recursos Humanos da Fungota, localizado na Avenida Duque 

de Caxias nº731, entre os dias 19 e 20 de maio de 2022, das 7H30 às 14H00, munidos 

de todos os documentos, conforme exigido no Edital do Processo Seletivo Público 

para atuação na área administrativa e na maternidade mantida pela Fundação 

Municipal Irene Siqueira Alves – Vovó Mocinha Maternidade Gota de Leite de 

Araraquara/SP, para escolha de vagas, realização de exames pré-admissionais e 

posterior contratação. 

REPARADOR GERAL 
INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) COLOCAÇÃO   HORÁRIO 

254.775 RICARDO SALLES 10º    7h30 as 14h00 

   

O não comparecimento no prazo estipulado acima, ou a não 
apresentação dos documentos exigidos no edital no ato da convocação, implicará 
na perda do direito à vaga. 

 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 
MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA– 
ARARAQUARA), aos 17 (dezessete) dias do mês de maio do ano de 2022 (dois 

mil e vinte e dois). 
 
 

LUCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 770-1595
 CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO

www.daaeararaquara.com.br

REGISTRO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022

Estando em conformidade com a  legislação pertinente,  autorizo  e  ratifico  a  Dispensa de

Licitação nº 003/2022 – Processo DAAE nº 1.218 de 16/05/2022, com base no artigo 24 –

inciso  IV  da  lei  federal  nº  8.666/93,  visando  à  locação  emergencial  de  equipamento

motobomba  para  poço  tubular  profundo  Planalto,  em  favor  da  empresa  UNIPER  –

HIDROGEOLOGIA E PERFURAÇÕES LTDA.

Araraquara, 16 de Maio de 2022.

Donizete Simioni

Superintendente



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

REQUISIÇÃO N.º 3457/2022 

EMPENHO N.º 11674/2022 

CONTRATO: N.º 5617 de 16/05/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: ANTENOR FERNANDES JUNIOR LTDA.  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESPECIALIZADA PARA REFORMA E PEQUENOS REPAROS EM 

ESTRUTURAS DE MADEIRA (CERCA, ESCADARIAS E PARQUINHOS) DO PARQUE DO BASALTO 

PARA POSSIBILITAR O USO DO ESPAÇO. 

VALOR: R$ 26.200,00 (Vinte e seis mil e duzentos reais). 

VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) dias, contados a partir da Assinatura do contrato. 

Araraquara, 17 de maio de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 

 


	DepartamentoAutônomodeÁguaeEsgotos
	Departamento Autônomo de Água e Esgotos
	Departamento Autônomo de Água e Esgotos
	Departamento Autônomo de Água e Esgotos

